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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, EStAdO

da BahiA no uso de suas atribuições legais que the são outorgados pela Lei Orgânica

Municipal e demais dispositivos legais,

Faço saber que a Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Ft!11] A Lei Municipal ne 235, de 16 de dezembro de 2011(Código

Tributário e de Rendas do Município de São Francisco do Conde), passa a vigorar com as

seguintes alterações:

I - A redação do inciso III do art. 75, passa a viger com a seguinte

redação

Art. 75 - Aos contribuintes notificodos ou...

lll - 40% (quorento por cento), na multo de infraçdo, se o pogomento

for efetuodo no prozo de 30 (trinto) dios, opós o julgomento em primeira instâncio, contodo do

ciêncio do decisõo. (NRl.

ll - O Anexo X, passa a viger com redação do Anexo Único desta Lei.

Art. ?. O Pocler tivo fará publicar no Diário Oficial do Município, a

íntegra da Lei Municipal na dezembro de 2011, compilada com as alterações

PR IPAL DE FRANCISCO DO CONDE
- CentÍo. Sào Fíancisco do Co.de-BA

6

resultantes desta Lei

End
EP: /Tel:(71)3651-4801

Lei Municipal No 60412020
De 11 de março de 2020

Altera redaçAo de artigo e substítui o Anexo X - Tabela de Receita

n" IX - Taxa de Controle e Fiscalízaçao Ambiental da Leí Municipal

n" 235/2017 e dd. outras prouídências.
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Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Ficam revogadas as disposições em contrário.

11 de março de2020.

Maria Natalice da Silva
Secretária da F

São Francisco do Conde,

t

e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
End. Rua Raimundo Ribeiro - Centro, São Francisco do Conde-BA

CEP: 43.900-000 I Tel.: (71) 3651-4801
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ANEXO Úw|CO

ANEXO X
TABELA DE RECEITA IX

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental
Valores Para Serviços de Licenciamento Ambiental em Reais

TABEI.AS DE REMUNERAçÃO BÁSICA PARA ANÁUSE DOS PROCESSOS

AMBIENTAIS

Tabela 1.1 - ATos ADMlNlsrRATlvos E ATos AUToRtzATtvos

MUNICIPAL DE
End. Rua Raimundo Ribeiro - Centro, São

1. AlreneçÃo DA RAzÃo Socrel 1.226,O9

2. AuronrzlçÃo ArusrrNrnL t.226,O9

3. AuronrznçÃo eARA ApucAÇÃo or HeRalcroa (por hectares) 103,91

4. AuroRlzAçÃo pARA coRTE oE Ánvones rua ÁRrn URBANA LoTEADA (rrucluttroo-sr
EXEMPLARES ocAstoNANDo DANos ao parnruôllo ou Rrsco aclorrurnl) poR ExEMpLAR

19,58

5. AuronrzlçÃo PARA Uso DE MorossERnn ruo Mururcípro 51,96

6. AurontzlçÃo or ErrapREEl'totMENTos UTtLtzADoREs oe Faurul SttvtsrRr

6.1 Criadouros de espécies da fauna brasileira para fins científicos vinculadas a

instituições públicas de pesquisas

6.2 Criadouros de espécies da fauna brasileira para fins científicos NÃO
VINCULADAS

6.3 Criadouros de espécies da fauna brasileira para fins comerciais

6.4 lndústria de beneficiamento de peles, partes, produtos e derivados da fauna
brasileira

735,65

7.226,O9

0,00

980,87

6.8 CETAS/CRAS* / Mantenedouros PRTVADO

6.7 CETAS/CRAST' / Mantenedouros Público

6.6 Zoológico PRIVADO

6.5 Zoológico Público 0,00

735,65

980,97

ISENTO

7. AuronrzaçÃo ou RENovAçÃo ANUAL eann cnraçÃo AMADoRA DE 103,91

8. AurontznçÃo DE TRANSPoRTE DE FAUNA StLve$nr, pARTEs, 226,51

9. AuronrznçÃo eARA MANEJo oe Faurun
À V)1,

735,65

10. Ce nrrrrcADo DA LrcENÇA AMBtENTnL 2e vrn 61,31

CEP: 43.90G000 lTel.: (71)

11 ít fl 1;

ATO VALOR
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11. Colrra DE MATERTAL sorÂNrco AssoctADo Às rtonesrns ou vrcrraçÃo NATtvA 0,00

12. CouulttcnçÃo oe coLETA DE LENHA sEcA DE ARVoRE NATtvA nARA coMERcrnlrzeçÃo
(p/rrr') 103,91

13. CouurutcnçÃo oe coLETA DE LENHA sEcA DE ARVoRE NATtvA pARA coNsuMo pRópRto 0,00

14. ConrE or ÁnvoRes NATtvAs coMpRovADAMENTE eLANTADAS (eon ururonoe) 207,92

15. Conre E APRovEtTAMENTo DE ÁnvoRes NATTvAS ATTNGTDAS poR rrruôueruos NATURAts 32,63

16. orcnnaçÃo oe AruuÊrucra ArrasreNrel 1.558,65

17. DecunnçÃo or DtspENsA DE LtcENctAMeruro auarrrurnl0 306,52

18. DecmnaçÃo or lNrxre rerLloaoe AMsrrrlral 306,52

19. DrcunaÇÃo Nrearrva oe DÉerros AMBtENTAts 306,52

20. DrcunaÇÃo Posrrrvn oE DÉarros AMBtENTAts 306,52

21. Expr-oRnçÃo rveruruaL DE ARVoREs NATtvA nARA uso NA pRopRtEDADE 32,63

22. LrcENçA oe AlrrnaçÃo (LA) eru cAsos DE DESMEMBRAMENTo 7.226,O9

23. Lrcrruçn ou nrruovaÇÃo pARA rxnosrçÃo ou coNcuRso DE ANrMArs srLVEsrREs 269,13

24. MANUo DE ARVoRES NATtvAs TMUNES Ao coRTE (non rxeueLan) 32,63

25. MANEJo FLoRESTA eARA MANUTeTçÃo oe REDEs DE ENERGTA elÉrRrca (eoa xm coantool 130,53

26. Maruao FLoRESTA pARA MANUTEruçÃo DE RoDovrAs E EsTRADAS ActMA DE 2 HECTARES 130,53

27. Mnrueto FLoRESTA pARA MANUTTruçÃo or RoDovrAs E ESTRADAs erÉ 2 urcranrs 65,27

28. Maruuo FLoRESTAL eARA ABERTURA DE TRtLHAS E ptcADAs (eon exrueun) 130,53

29. MANEJO FLoRESTAL eARA rMpLANreçÃo e/ou aunlraçÃo oe oBRAs E ATtvtDADE5 EM GERAL

15,00 por mi de toros e/ou 15,00 por 100 m3 de áreo de monejo 15,59

30. Ournns DrcunaçÕrs AMBtENTAts 306,52

31. PRoRRoGaçÃo or PRAzo DE VALTDADE or Lrceruça ou AuroRrzAçÁo (percentogem
sobre a remuneração básico do respectiva licença ou outorizoçõo) 30%

32. PuaucnçÃo on DrsprrusA DE LtcENctAMENTo ANasreNral 613,04

33. RecupenaçÃo oe Áneas pnorecrDAs coM supRessÃo oe Exórcns (eon rxrrunun) 22,24

34. ReruoveçÃo DA LtcENçA ou AuroRtzAçÃo Aruererur at (Remuneroção conforme o
P rocesso Corresponde nte ( R PC) )

RPC

35. RevrsÃo ou PRoRRoGaçÃo or PRazo or VALTDADE oe CoruorcrorunrurE
t\

5 613,04

36. SupnrssÃo oe nRvonES NATrvAs poR DANos Ao petnruôruro ou Rtsco DE AcIDENTE 32,63

v37. SupnessÃo oE vecrraçÃo ruartvn ru esrÁe ro rNtctAL DE REGENERAçÃo runrunal arÉ 2
HECTARES 65,27

r /§
MUNICIPAL DE

End. Rua Raimundo Ribeiro - Centro, São Francisco do Condê-BA
CEP: 43.900-000 lTel: (71) 3651480i
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38. SupnrssÃo DE vEGETAçÃo runrtvn Eu esrÁGro rNrctAL DE REGENERAçÃo runrunnl ncrue
oe 2 uecraRrs

130,53

39. SupnrssÃo oe vecrraçÃo ruarvn rv esrÁcro rNrcrAL DE REGENERAçÃo ruaruRal enna

uso AGRoPEcUÁnro erÉ 2 HecrnRrs
65,27

40. SupnrssÃo oe vrcernçÃo runrtvn ru rsrÁcro tNrcrAl DE REGENERAçÃo llntunnl enna

uso AGRopECuÁRro nctrun or 2 HrgrnnEs
130,53

41. SuPREssÃo oE vecrrnçÃo ruarvn ru rsrÁoro vrÉoro oe nrcrrueneçÃo ruerunnl nrÉ 2
HECTARES

65,27

42. SUPRESSÃo or veeEraçÃo ruelva Eu rsrÁcro vrÉoro or nrcrrueRnçÃo NATURAL ActMA

DE 2 HECTARES
130,53

43. TnnrusrEnÊrucla DE TtruLARIDorrA 7.226,O9

44. Trnruo or DrsarrvaçÃo oo errre[r\ruorrrrrruro 0,00
*Centro de triagem de
(cRAs)

(CETAS)/ Centro de reobilitoção de onimois silvestres

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
End. Rua Raimundo Ribeiro - Centro, Sáo Francisco do Conde-BA

CEP: 43.900-000 / Tê1.: (71) 3651-4801

íÍ.:n-_ lr tT

ATO VALOR
(R$)
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Tabelas 1.2 - LICENÇAS AMBIENTAIS

GRUPO A . AGRICULTURA E FLORESTAS

c1* LrcENÇA UNIFICADA (LU)
2.435,17 974,O7 2.435,L7 243,52 6.087,94

c2* LrcENçA UNTFTCADA (LU)
3.652,76 L.461,L7 3.652,76 365,27 9.131,90

C3
6.087,94 6.087,94 6.087,94 2.435,77 6.087,94 608,79 18.263,81

c4
9.131,90 9.131,90 9.131,90 3.652,76 9.131,90 913,19 36.527,63

C5
18.263,81 18.263,81 18.263,91 7.305,52 18.263,81 1.826,38 54.79L,43

C6
36.527,63 36.527,63 36.527,63 14.611,05 36.527,63 3.652,76 73.055,25

GRUPO B - MTNERAçÃO

c1* LrcENçA UNTFTCADA (LU)
3.652,76 1,.238,28 3.652,76 365,27 9.131,90

c2* LrcENçA UNIFICADA (LU)
6.097,94 2.435,77 6.087,94 608,79 18.263,91

c3
9.131,90 9.131,90 9.131,90 3.652,76 9.131,90 913,19 36.527,63

c4
18.263,81 18.263,81 18.263,81 7.305,52 18.263,81 1.826,38 54.79L,43

c5
36.527,63 36.527,63 36.527,63 14.611,05 36.527,63 73.O55,25

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DO
End. Rua Raimundo Ribeiro - Cêntro, São Francisc. do Conde-BA

CEP: 43.900-000 I Íel.: (71) 3651-4801

1r_ fl_ tl t1
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c6
54.79L,43 54.79L,43 54.79L,43 2L.976,59 54.79L,43 5.479,L4 91.319,06

GRUPO C . INDÚSTRIA

c1" LrcENçA UNIF|CADA (LU)
2.435,17 974,O7 2.435,L7 243,52 6.087,94

c2* LrcENçA UNIFICADA (LU)
3.652,76 L.46T,LL 3.652,76 365,27 9.131,90

c3
6.087,94 6.087,94 6.087,94 2.435,L7 6.097,94 608,79 \8.263,91

c4
9.L95,62 9.795,62 9.195,62 3.678,25 9.L95,62 919,56 36.782,50

C5
18.391,25 18.391,25 18.391.,25 7.356,50 18.391,25 1.839,L2 55.L73,74

c6
49.043,33 49.043,33 49.043,33 L9.677,32 49.043,33 4.904,33 73.564,99

GRUPO D - TRANSPORTE

c1* LIGENçA UN|FICADA (LU)
1.217,59 487,O4 1,.217,59 121,,75 6.087,94

c2* LrcENçA UNtFICADA (LU)
2.435,17 974,O7 2.435,!7 243,52 72.775,87

C3
6.087,94 6.087,94 6.087,94 2.435,17 6.087,94 608,791\ ,{, 63,91

tl,
DE FRANCISCO DO CONDE

End. Rua Raimundo Ribeiro - Centro, São Francisco do Conde-BA
CEP: 43.900-000 / Tel.: (71) 3651-4801
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c4
72.t75,87 72.t75,87 L2.775,87 4.870,35 12.175,87 L.2L7,59 36.527,63

c5
78.263,8L 18.263,81 18.263,81 7.305,52 18.253,81 1.826,38 54.79L,43

c6
36.527,63 36.527,63 36.527,63 L4.6tL,O5 36.527,63 3.652,76 73.055,25

GRUPO E - SERV|çOS

c1* LrcENçA UN|FICADA (LU)
2.435,17 974,07 2.435,77 243,52 6.087,94

c2* LrcENçA UNTFTCADA (LU)
3.652,76 7.46L,lL 3.652,76 365,27 9.131,90

C3
6.087,94 6.087,94 6.087,94 2.435,L7 6.087,94 608,79 18.263,81

c4
9.131,90 9.131,90 9.131,90 3.652,76 9.131,90 913,19 36.527,63

C5
18.263,81 18.263,91 18.263,81 7.305,52 18.263,81 1.826,38 54.791,,43

C6
36.527,63 36.527,63 36.527,63 14.611,05 36.527,63 3.652,76 73.O55,25

GRUPOF.OBRASCIVIS

c1" LrcENÇA UN|FICADA (LU)
2.435,17 974,O7 2.435,77 243,52 6.087,94

c2* LIcENÇA UNtFICADA (LU)
3.652,76 1.461,,17 3.652,76 365,27 9.131,90

C3
6.087,94 6.087,94 6.087,94 2.435,17 6.087,94 608,79 L18.26h8

63-
tl

c4
9.131,90 9.131,90 9.131,90 3.652,76 9.131,90 913,19

T

\
PREFEITURA DE FRANCISCO DO CONDE

End. Rua Raimundo Ribeiro - Centro, São Francisco do Conde-BA
CEP: 43.90&000 / Tel.: (71) 3651-4801
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C5
18.263,81 18.263,81 18.263,81 7.305,52 18.263,81 1.826,38 54.791,43

c6
36.527,63 36.527,63 36.527,63 1,4.61_L,O5 36.527,63 3.652,76 73.O55,25

GRUPO G - EMPREENDIMENTOS URBANÍSTICOS, TURÍSTICOS E DE LAZER

c1* LrcENçA UNTFTCADA (LU)
2.435,17 974,07 2.435,77 243,52 6.087,94

c2" LrcENÇA UNTFTCADA (LU)
3.652,76 L.46L,7L 3.652,76 365,27 9.131,90

C3
6.087,94 6.087,94 6.087,94 2.435,17 6.087,94 608,79 18.263,81

c4
9.131,90 9.131,90 9.131,90 3.652,76 9.131,90 913,19 36.527,63

C5
18.263,81 18.263,81 18.263,81 7.305,52 18.263,81 L.826,38 54.79L,43

c6
36.527,63 36.527,63 36.527,63 14.611,05 36.527,63 3.652,76 73.O55,25

GRUPO H - FAUNA SILVESTRE

c1* LrcENçA UNTFTCADA (LU)
1.217,59 487,O4 1,.217,59 L2t,75 6.087,94

c2* LrcENçA UNTFTCADA (LU)
2.435,17 974,O7 2.435,L7 243,52 12.175,87

C3
6.087,94 6.087,94 6.087,94 2.435,L7 6.087,94 608,79 18.263,81

c4
L2.t75,87 12.775,87 L2.L75,87 4.870,35 12.175,87 1,.217,59 36.527,63

C5
18.263,81 18.263,81 18.263,81 7.305,52 18.263,81 1.8263{ \[.,\,,.,

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE FRANCISCO DO CONDE
End. Rua Raimundo Ribeiro - Centro, São Francisco do Conde-BA

CEP: 43.900-000 / Tel.: (71) 36514801
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Anexo X

TABELAS DE PENALIDADES E INFRAçÕES AMBIENTAIS

Tabela 2.L - VALOR DA MULTA POR CTASSE DE INFRAçÃO CONSTDERANDO AS

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES

INFRAçÃO LEVE

50,00 a 1.000,00 Nenhum

1.000,01a 1.500,00

1.500,01a 2.000,00

2000,01a 3.000,00 lllou lV

3.000,01a 5.000,00 lllou lV

GRAVE

IN GRAVÍSSIMA
200.000,01 a 400.000,00

400.000,01 a 5.000.000,00 loulloullloulVouV

5.000.000,01 a 10.000.000,00 V ou Vlou Vll

10.000.000,01 a 25.000.000,00 Vlllou lX

25.000.000,01a X ou Xl ou Xll ou Xlll ou XIV

Lei de Crimes ambientais

PREFEITURA MUNICIPAL DE
End. Rua Raimundo Ribeiro - Centro, São Francisco do Conde-BA

CEP: 43.900-000 I Íel.: (71) 3651-4801

a

l,ll, lll lV e V

l, ll e lll

l, ll e lll

Vle Vll

Nenhum

l,ll, lll lv e V
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FATXAS DE VArOR (Rs) AGRAVANTES

5.000,01a 10.@0,00

10.000,01a 50.00O,00;

50.0@,01a 1@.000,00

100.000,01 a 150.000,00

150.000,01 a 200.000,00

il

Nenhum

I ou llou lll ou lV ou V

V ou Vl ou Vll

Vlllou lX

X ou Xlou Xll

Nenhum

o

l,ll, lll lV e V

l, ll e lll

l, ll e lll

Vl e Vll

Nenhum
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TABELAS DE PENALIDADES E INFRAÇÔES AMBIENTAIS

Tabela 2.2 - CORTE E/OU SUPRESSÃO DE VEGETAçÃO NATIVA SEM UCENçAS E

AUTORTZAçÕES

Até 0,010
577,O7

0,0u a
0,0s0 1.143,08

0,051 a

0,10 2.286,\8

0,11 a 0,50
3.776,39

0,51 a 1,0
6.3s2,77

9.799,60

5,1 a 10,0
9.799,60

> 10,0
9.799,60

Arvore
isolada 190,35 (por unidade)

PREFEITURA I\iIUNICIPAL DE FRANCISCO DO CONDE

285,22 190,15 97 ,56 57L,O7 380,72 190,35

570,45 380,31 190,15 7.r43,41 767,43 380,72

7.142,16 630,99 380,31 2.2a6,82 1.524,t4 767,43

1.586,28 952,00 475,38 3.t77,27 t.906,1,2 953,04

3.173,83 1.904,04 952,00 6.354,56 3.177,27 2.382,O2

6.347,67 3.173,83 2.379,44 9.802,3s 6.354,56 4.765,27

9.797,77 6.347 ,67 4.760,10 9.802,35 9.802,35 7.943,81

9.791,71 9.79L,71 9.797,7L 9.802,35 9.802,3s 9.802,3s

,fY
7,56 (por unidade)

End. Rue Râimundo Rib€i.o - Centro. Sào FrancÉco do Condê-BA
CEP; 43.90G000 / Tel : (71) 3651-1801

ÁREA

hectare)

1,1 a 5,0

{em

PARqUE E

ESTAçÃO

EcorócrcA

QUAtqUER
TIPO DE

vEGEÍAÇÃo

FLoRtsrA

PRIMITIVA

FoRA DE PRESERVAçÃo PERMANE,{TE
E DE UÍIIDADE DE CONSERVAçÃO

FLoREsra

REGENERADA

cAPoErRÃo

CaPoEtRA 0

PRESERvAçÃo PERMANENTE /
RESERVA AVERBADA E APA

FLoRESTA

REGENERADA

cÂpoErRÃo

CaPoETRA /
vEGEÍAçÃo

RASTEIRA
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TABELAS DE PENALIDADES E INFRAçÕES AMBIENTAIS

rabela 2.3 - MULTAS POR CAUSAR DANO A FAUNA SILVESTRE

1. Caçar animais da fauna silvestre

2. Comercializar animais silvestre ou seus produtos e

subprodutos sem registro e licença do órgão
competente.

3. lntroduzir no estado espécimes da fauna exótica sem
licença do órgão competente.

4. lntroduzir no estado espécimes da fauna exótica sem
licença do órgão competente.

5. Perseguir, utilizar, destruir, apreender ou transportar
animais da fauna silvestre sem autorização.

6. Perseguir, utilizar, destruir, apreender ou transportar
animais da fauna silvestre sem autorização.

7. Perseguir, utilizar, destruir, apreender ou transportar
animais da fauna silvestre sem autorização.

8. Perseguir, utilizar, destruir, apreender ou transp
animais da fauna silvestre sem autorização.

9.802,35

9.802,35

4.765,27

9.802,35

793,99

1.588,00

6.354,56

9.802,35

Única

Única

L

2 ou mais

Até 2

3a10

11a50

>50

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
End. Rua Raimundo Ribeiro - Centro, São Francisco do Conde-BA

CEP: 43.900-000 lÍel.: (71) 3651-480'l

DESCRTçÃO DA |NFRAçÃO
VATOR DA

MULTA

?,

QUANTIDADE
DE ANIMAIS
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Tabela 2.4- MULTAS POR UTILIZAR, TRANSPORTAR OU ARMAZENAR

PRODUTOS DA FLORA NATIVA NO TERRTTÓRIO

MUNICIPAL

oescnrçÂo on rrurRnçÃo
VATOR DA
MUrrA (R$)

1. Utilizar ou armazenar produtos da flora sem registro no órgão
competente.

2. Não efetuar reposição florestal 189,35

3. Transportar ou armazenar produtos da flora nativa sem licença do órgão competente:

3.1Tora de mata nativa 316,82

3.2 Tora de araucária 475,88

3.3 Madeira serrada/beneficiada nativa 475,88

3.4 Dormente por unidade 6L,9t

3.5 Lenha de mata nativa 37,63

3.6 Lascas nativa para cerca L57,78

3.7 Lascas de aroeira 157,78

3.8 Mourão de mata nativa 15,48

3.9 Carvão de mata nativa 15,01

3.10 Palmito in noturo 37,15

3.11 Palmito industrializado 15,48

3.12 Caxeta 62,61

3.13 Caxeta beneficiada L42,75

3.14 Plantas ornamentais 773,36

4. lmpedir ou dificultar a regeneração natural da
vegetação em áreas de preservação permanente ou
de reserva legal averbada.

953,04

5. lmpedir ou dificultar a regeneração natural da
vegetação em áreas de preservação permanente ou
de reserva legal averbada.

1.906,12

6. lmpedir ou dificultar a regeneração natural da
vegetação
de reserva

áreas de preservação permanente ou
I averbada

PREFEITU UNICIPAL DE DO
End. Rua Raimundo Ribeiro - Centro, São

CEP: 43.900-000 / Tel.: (71) |

97,L4

6s

1.113

63

Unidade

Estéreo (st).

Dúzia

Dúzia

Unidade

Saco 10 kg

Peso/Kg

Peso/Kg

63

63

Unidade

0 a 0,50 ha

0,51a 1,00
ha

1,01a 5,00
ha

-4801
do Conde-BA

3.777,27

Estado da Bahia L4lLs

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

Gabinete do Prefeito
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DEscRrçÃo DA rNFRAçÃo

8. lmpedir ou dificultar a regeneração natural da
vegetação em áreas de preservação permanente ou
de reserva legal averbada.

9. Abrir canais para irrigação ou drenagem ou desviar
curso d'água sem licença ambiental do órgão
competente (largura do curso)

10. Abrir canais para irrigação ou drenagem ou desviar
curso d'água sem licença ambiental do órgão
competente (largura do curso)

11. Executar barragens ou diques, abrir barras ou
embocaduras sem licença ambiental do órgão
com petente.

12. Causar poluição de água que provoque a mortandade
de mamíferos, aves, repteis e anfíbios ou peixes.

13. Realizar obras de terraplanagem ou abertura de
canais, com movimentação de terra, areia ou material
rochoso em volume superior a 100 m3, em APA, sem
licença ambiental do órgão competente.

14. Corte de árvores considerada patrimônio ambiental
(Decreto 30.443/t9891

15. Uso de Motosserra sem autorízação

> 2 metros

VALOR DA
MUTTA R5

9.802,35

L57 ,78

3\6,82

4.765,27

9.802,3s

4.765,27

1.944,37

5,01 a 10,0
ha

> 10,0 ha

2 metros

Unidade

Unidade

PREFEITURA MUNIcIPAL DE SÃo FRANCISCo Do coNDE
End Rua Ràimundo Ribeiío - Contrc, São Francisco do CondrBA

CEPr 43 900-000 / Íel.: (7í) 3651-4801

7. lmpedir ou dificultar a regeneração natural da
vegetação em áreas de preservação permanente ou
de reserva legal averbada. 6.354,56

190,35


